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MUNICÍPIO DE COQUEIRO BAIXO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

“Município da Canção Italiana”


PROJETO DE LEI N° 014/2025, de 05 de fevereiro de 2025.

“Autoriza o Poder Executivo a inserir no ANEXO I, do Plano Plurianual 2022/2025, Lei nº  1313/2021; no ANEXO I de Metas e Prioridades da LDO/2025 Lei nº 1501/2024 e, abre Crédito Adicional Especial no valor de R$ 50.000,00 e, dá outras providências.”



 Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a inserir no ANEXO I, 
do PLANO PLURIANUAL 2022/2025 (Lei Municipal nº1313/2021) - PROGRAMA - 0119 – Proteção Social Especial de Media e Alta Complexidade, FUNÇÃO 08 – Assistência Social, a AÇÃO nº 2.236 – Serviço de Proteção Social Especial Alta Complexidade, conforme descrição a seguir:
ANEXO I – PLANO PLURIANUAL – 2022 A 2025
FUNÇÃO – 08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL
	TIPO
	
	AÇÕES / PRODUTOS
	
	
	ANOS
2022/2025

	  A
	Ação
	236 – Serviço de Proteção Social Especial Alta Complexidade
	Un
	Meta Física
	 

	 
	Função
	08 – Assistência Social
	 
	Valor
	R$   50.000,00

	 
	Subfunção
	245 – Serviço Socioassistenciais
	 
	 
	 

	 
	Produto
	Atividade Mantida
	 
	 
	 




 Art. 2° - Fica o Poder Executivo autorizado a inserir no ANEXO I, 

de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias do Exercício de 2025, no Órgão: 09 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, PROGRAMA - 0119 – Proteção Social Especial de Media e Alta Complexidade, FUNÇÃO 08 – Assistência Social, Ação: 2.236 – Serviço de Proteção Social Especial Alta Complexidade - no valor de R$ 50.000,00, conforme se demonstra a seguir:
ANEXO I – METAS E PRIORIDADES
ÓRGÃO: 09 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO
	TIPO
	
	AÇÕES / PRODUTOS
	
	
	ANO
2024

	  A
	Ação
	236 – Serviço de Proteção Social Especial Alta Complexidade
	Un
	Meta Física
	 

	 
	Função
	08 – Assistência Social
	 
	Valor
	R$   50.000,00

	 
	Subfunção
	245 – Serviço Socioassistenciais
	 
	 
	 

	 
	Produto
	Atividade Mantida
	 
	 
	 




 Art. 3° - Fica também, o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Adicional Especial no Orçamento vigente, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), sob códigos e especificações a seguir:
0824501192.236 – Serviço de Proteção Social Especial Alta Complexidade:
3.3.9.0.39.00.09.01 – Outros Serv. Terceiros – Pessoa Jurídica..............R$  50.000,00


Art. 4º - Servirá de recurso para cobertura do crédito adicional especial aberto no artigo anterior, o Superávit Financeiro Livre, apurado no Balanço Patrimonial do Exercício de 2024.


Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COQUEIRO BAIXO-RS, aos 05 dias do mês de fevereiro de 2025.

LUCIANO ANDRE ONGARATTO
Prefeito Municipal 
JUSTIFICATIVA

Senhor Vereador Presidente:

Senhores Vereadores:

 
Vimos encaminhar o Projeto de Lei nº 014/2025, à essa Casa Legislativa, o qual pede para inserir no PPA / LDO e abrir um crédito especial no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), temos a esclarecer o motivo da abertura deste Crédito Adicional Especial, referente a Proteção social Especial de Alta Complexidade, em nosso Município contamos com o atendimento do CRAS, o qual atende a Política de Proteção Social Básica; porém, por sermos um Município de Pequeno Porte, não contemplamos ter um CREAS, o qual atende as Proteções Sociais de Média e Alta Complexidade. Sendo assim, nosso Município como os demais, com o mesmo porte populacional, acabam atendendo situações de violação de direitos, de negligência, o qual contempla a Proteção Social Especial de Alta Complexidade, que segundo a Política Nacional de Assistência Social são:
“aqueles serviços que garatem proteção integral – moradia, alimentação, higienização e trabalho protegido para famílias e indivíduos que se encontram sem referência e, ou em situação de ameaça, necessitando ser retirados de seu núcleo familiar e, ou comunitário. Tais como: atendimento integral institucional, casa lar, república, casa de passagem, albergue, família substituta, família acolhedora, medidas socioeducativas restritivas e privativas de liberdade (semiliberdade, internação provisória e sentenciada) e trabalho protegido.


Destacamos que em nosso Município, a demanda que se faz mais presente é o auxílio fornecido às instituições de longa permanência, para pessoas em situação de vulnerabilidade social e risco.


 
Ciente da compreensão dos Senhores, esperamos contar com a aprovação do Projeto de Lei em questão, aproveitamos a oportunidade para reiterar-lhes nossas considerações.


 
Atenciosamente,
LUCIANO ANDRE ONGARATTO
Prefeito Municipal  

